
 
 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 74/2025  
 

 

  Serrana, 25 de fevereiro de 2025 

 

 

Ref.: Resposta Requerimento 01/2025 – Reforma Administrativa 

 

 

Em atenção ao requerimento encaminhado, referente à Reforma Administrativa Municipal, este 

administrador público em exercício vem apresentar as seguintes informações: 

 

 A atual gestão reconhece que a importância da Reforma Administrativa decorre de cumprimento 

do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público em meados de 2015, em 

outra gestão, e por governantes diversos.  

 

 Conforme mencionado, a necessidade de revisão da legislação municipal se dá pelo fato de 

apontamentos realizados pelo Ministério Público, no âmbito de suas funções jurisdicionais, em relação à 

reforma administrativa implementada em 2012. 

 

 Para atender às exigências de referido TAC, a municipalidade contratou empresa especializada 

com a finalidade de proceder a verificação da legislação local para propor as adequações necessárias. 

Ressaltamos que todo o processo está sendo acompanhado ativamente pelo membro da Promotoria local, 

garantindo a transparência e a conformidade com as diretrizes estabelecidas. 

 

 Não se trata de uma reforma administrativa unilateral, mas assistida pelo Ministério Público, que 

atualmente, está em fase de análise técnica pela empresa especializada junto ao Ministério Público. Após, 

o processo seguirá para a Comissão específica, o qual está formada por servidores municipais, para 

análise e elaboração do Projeto de Lei (PL) a ser encaminhado à Câmara Municipal. 

 

 Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

  

  

   Atenciosamente, 

 

 

 

   LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Ilústrissimo Senhor 

Paulo Roberto Cassiolato Filho 

Vereador 

Serrana-SP 
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